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PLENÁRIO

DESPACHO
03/07/2019

LIDO NA 74ª (SEPTUAGÉSIMA QUARTA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 03 DE JULHO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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  Descrição:   ENCAMINHA-SE Á PROCURADORIA

  Autor:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Usuário assinador:  99427 - COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

  Data da criação:  04/07/2019 16:06:15  Data da assinatura:  04/07/2019 16:06:21

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
04/07/2019

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-014-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Formulário de Protocolo para

Procuradoria

DATA

REVISÃO:
 

 

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   MENSAGEM N.° 8.403/2019 - PROPOSIÇÃO N.º 56/2019 - PARECER - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  05/07/2019 09:25:49  Data da assinatura:  05/07/2019 09:26:00

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
05/07/2019

Mensagem n.° 8.403/2019

 

Proposição n.º 56/2019

 

PARECER

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, através da ,Mensagem nº 8.403, de 1° de julho de 2019
apresenta à apreciação deste Poder Legislativo Projeto de Lei, que: “Autoriza a abertura de crédito
especial e dá outras providências.”            

      

 

Em justificativa à proposição, o Chefe do Executivo estadual assevera que:

 

A presente minuta de crédito especial visa criar ações orçamentárias com vistas à sua inclusão
na lei Orçamentária Anual de 2019, em conformidade com o que dispõe os arts. 16 e §3º do art.
38, ambos da Lei Estadual nº 16.613, de 18 de julho de 2018 - Lei de Diretrizes Orçamentárias
– 2019.

 

Para o fundo Penitenciário do Estado do Ceará - FUNPEN, órgão vinculado à Secretaria de
Administração Penitenciária - SAP, existe a necessidade de criação da Ação Orçamentária
“Apoio às Ações de Modernização de T.I.” com vistas ao fortalecimento da infraestrutura e
reaparelhamento do parque tecnológico do Sistema Penitenciário Estadual, possibilitando a
implementação de serviços de tecnologia da informação e comunicação.
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Ainda na estrutura da Secretaria da Administração Penitenciária - SAP, há a necessidade de
criação da Ação Orçamentária intitulada “Aquisição de Materiais, Equipamentos, Ferramentas
e Utensílios para Unidades Prisionais do Estado”. Tendo em vista o reaparelhamento do
complexo penitenciário estadual com a aquisição, incremento e modernização dos armamentos,
munições, tecnologias de defesa não letais e equipamentos de proteção individual. As duas
novas ações serão inseridas no programa 004 - Infraestrutura e Gestão do Sistema
Penitenciário.

 

Para a Secretaria de proteção Social, Justiça, Mulheres e Direitos Humanos - SPS, há a
necessidade de criação de Ação Orçamentária a ser abrigada no Fundo Estadual de Assistência
Social - FEAS, entidade vinculada à SPS, para que haja um trabalho de assessoramento técnico
às equipes que desenvolvem atividades na área de Proteção Social Básica dos municípios que
recebem apoio da SPS. A denominação da nova ação será “Assessoramento aos Municípios
Cofinanciados através de Apoio Técnico Presencial, Oficinas e Seminários do Programa
Acessuas Trabalho. (Assessoramento do Sistema Único da Assistência Social - ACESSUAS)”.

 

A Polícia Civil, dentro do Programa Segurança Pública Integrada vem requisitas criação de
Ação Orçamentária intitulada “Modernização da Polícia Civil” com o intuito de adquirir
munições (letais e não letais) necessárias ao trabalho do efetivo da referida polícia.

 

É o relatório. Opino.

 

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa. A Lei
Maior Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - Iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os arts. 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Preceituam o art. 167, V, da Constituição Federal, e o art. 205, IV da Constituição Estadual, que abertura
de crédito especial, ou seja, aquele não previsto ordinariamente no orçamento, depende de autorização

 exigência esta que o Poder Executivo busca atender com o presente projeto de Lei.legislativa,

Os referidos dispositivos constitucionais determinam ainda que a autorização para abertura de crédito
especial ou suplementar fica subordinada a indicação dos recursos correspondentes, restando tal requisito
cumprido pelo art. 2º da propositura.

Outrossim, o art. 3º do projeto, ao incorporar a classificação orçamentária do crédito solicitado ao Plano
Plurianual 2016/2019, observa o disposto no art. 5º, § 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Destarte, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização.

 

Além disso, a matéria veiculada no Projeto de Lei enviado pelo Chefe do Poder Executivo se adequa
perfeitamente aos regramentos da competência legislativa que lhe asseguram a Constituição Estadual e o
Regimento Interno desta Assembleia Legislativa, encontrando ainda guarida nos §§ 1º e 2º, do art. 3º, da
Lei Estadual nº 13.875, de 07 de fevereiro de 2007, que assim reza:

 

Art.3º (omissis)

§ 1º. O Poder executivo tem a missão básica de conceber e implantar políticas
públicas, planos, programas, projetos e ações que traduzam, de forma ordenada, os
princípios emanados da Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e outros níveis de Governo.
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§ 2º As ações empreendidas pelo Poder Executivo devem propiciar a melhoria e o
aprimoramento das condições sociais e econômicas da população do Estado, nos seus
diferentes segmentos, e a integração do Estado ao esforço de desenvolvimento
nacional. 

 

Cumpre observar, ainda, que ao Poder Executivo é facultado, no exercício da indirizo generale di
 o envio de projetos de lei que julgar necessários para o bom exercício da administração pública,governo,

competindo à Casa Legislativa a análise das justificativas apresentadas e, em entendendo por sua
conveniência, autorizá-los.

 

Portanto, a proposta não apresenta nenhum óbice material ou formal, sendo inteiramente viável do ponto
de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização, motivo pelo
qual somos de  à sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.PARECER FAVORÁVEL

 

À consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

 

, em Fortaleza, 5PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
de julho de 2019.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA NA CCJR

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  05/07/2019 10:37:56  Data da assinatura:  05/07/2019 10:38:02

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
05/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Júliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 04/07/2019.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   CCJR

  Autor:  99594 - PAULO SERGIO ROCHA

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  08/07/2019 10:30:49  Data da assinatura:  08/07/2019 13:15:57

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
08/07/2019

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 56/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.403, do Poder Executivo)

 

“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.403 -
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.403, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 56/2019,
qual autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente minuta de crédito especial
visa criar ações orçamentárias com vistas à sua inclusão na Lei Orçamentária Anual de 2019, em
conformidade com o que dispõe os arts. 16 e §3º do art. 38, ambos da Lei Estadual n° 16.613, de 18
de julho de 2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2019.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, às fls. 12/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo criação de ações orçamentárias com base na Lei Orçamentária
Anual de 2019, bem como da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019, com vistas a dar apoio à estrutura
administrativa da área de segurança pública.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência do Estado, uma vez que se coloca dentre as matérias de competência residual do mesmo,
pois não se encontram nas outras competências previstas pela Constituição Federal de 1988, conforme
disposto no art. 25, §1° da mesma. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto inserida na competência do ente respectivo para tal
auto-administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma.

Portanto, verifica-se a devida competência do Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre organização
administrativa do Estado, bem como matéria orçamentária, recaindo sobre o previsto no art. 60, II, §2°,
“c” e “e”, da Constituição Estadual, sendo, portanto de iniciativa privativa do Governador do Estado do
Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se, portanto, que a Proposição em análise, está em consonância com as disposições
constitucionais e da técnica legislativa.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da Mensagem n° 56/2019, oriunda da
Mensagem nº 8.403, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regularPARECER FAVORÁVEL
tramitação da presente Proposição.

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  00040/2019  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO Nº (S/N) - (CCJR)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  08/07/2019 19:35:53  Data da assinatura:  08/07/2019 19:35:53

COORDENADORIA DAS COMISSÕES

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00040/2019
08/07/2019

Termo de desentranhamento DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CCJR

  Autor:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Usuário assinador:  99359 - DEPUTADO SERGIO AGUIAR

  Data da criação:  09/07/2019 10:14:59  Data da assinatura:  09/07/2019 10:16:22

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-004-00

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas

Permanentes

DATA

EMISSÃO:
20/06/2018

Conclusão da Comissão
DATA

REVISÃO:
 

                                                               

29ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA    Data 08/07/2019

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - COFT

  Autor:  99437 - COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

  Usuário assinador:  99410 - TIN GOMES

  Data da criação:  09/07/2019 10:27:18  Data da assinatura:  09/07/2019 10:32:46

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO

MEMORANDO
09/07/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: em 04/07/2019
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Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

TIN GOMES

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   COFT

  Autor:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Usuário assinador:  99062 - DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

  Data da criação:  09/07/2019 11:56:37  Data da assinatura:  09/07/2019 12:04:56

GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
09/07/2019

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO.

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 56/2019

(oriunda da Mensagem nº 8.403, do Poder Executivo)

 

“ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 8.403 -
AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO
ESPECIAL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da  oriunda da Mensagem nº 8.403, proposta pelo Poder Executivo, aMensagem nº 56/2019,
qual autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que "A presente minuta de crédito especial
visa criar ações orçamentárias com vistas à sua inclusão na Lei Orçamentária Anual de 2019, em
conformidade com o que dispõe os arts. 16 e §3º do art. 38, ambos da Lei Estadual n° 16.613, de 18
de julho de 2018 – Lei de Diretrizes Orçamentárias – 2019.”

Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
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Legislativa, às fls. 12/15, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se
encontra em harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião ordinária realizada na data de 08 de julho de
2019, aprovou o Projeto de Lei em comento, na sua forma original, seguindo o voto deste parlamentar
(relator designado pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto e apresentou parecer
favorável à sua tramitação (fls. 18/20).

 

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem tem como objetivo criação de ações orçamentárias com base na Lei Orçamentária
Anual de 2019, bem como da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2019, com vistas a dar apoio à estrutura
administrativa da área de segurança pública.

Conforme restou esclarecido no conteúdo deste Projeto de Lei, a matéria em apreciação tem como
objetivo a destinação e readequação de valores para a área de segurança pública, como forma de garantir
uma estrutura mais forte no combate ao crime e na garantia da defesa social. Tal medida é boa para
administração pública, uma vez que está em alinho as com diretrizes da Secretaria de Segurança Pública e
Defesa Social. Além disso, todos os valores orçamentários destinados e readequados estão já dispostos na
Lei Orçamentária Anual e na Lei de Diretrizes Orçamentárias, estando, portanto, em concordância com as
diretrizes financeiras do Estado.

Diante do exposto, convencido da importância da Mensagem n° 56/2019, oriunda da Mensagem nº 8.403,
proposta pelo Poder Executivo, apresentamos  à regular tramitação daPARECER FAVORÁVEL
presente Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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